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§SUNTO, Calçamento de Rua
REOTE: Rone José dos Santos
REQDO: prefeito Municipal

rsrseruzcomâ§l:l1Hff 
"iffi ãlutli,f;ff üiiT:T;::'y#;1.i:iffi ,y;lli:#,:li;,?!c sentido de proceder carçamentá;;" Rua A 

" 
á irlãirro tbytirama.

JUSTIFICATIVA

o calçamento nessas ruas é,.de suma importância para as pessoas que ari resídem, gerando
qualidade de vida.e oportunizando merhor trrr"grúiiããàl o" ,"i.rro. 

" 
p"l"stres. Mormente ao estágio de

não calçadas' os Munícipes tãtt#'to' o período chuvàso, com acúmuro de água nas vias, dificurtando o
ir e vir dos cidadãos' danificanoo 

'eicuro, 
. moto.i.t"i;;;r" diariamente iransitam por essas ruas.Trata-se de um sonho das famílias em serem agra-ciados. com o carçamento, uma vez que, ameniza

os transtornos causados peta 
'çàolo tempo, trr," ," É*íodo chuvos; ü;i, nos períodos de seca.Na cefteza da compreensão e certo do pronto atendimento.

Plenário Georgina paixão Godoy, 04 de Novembro de 2020.
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